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Terça- feira, 13 de julho de 2010
Antecipação de aposentadoria começa dia 15 

Segundo governo, 121 mil aposentados têm direito ao adiantamento. 


O Ministério da Previdência Social informou, que, a partir do dia 15 de julho, os aposentados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que recebem ou residem em um dos 27 municípios de Alagoas e Pernambuco com estado de calamidade pública decretado pelo governo federal, podem requerer o adiantamento no valor de uma parcela mensal do benefício. Segundo o governo, não é necessário ir a uma Agência da Previdência Social (APS). Basta assinar um termo de opção na agência bancária em que recebe o pagamento. O documento, porém, só estará disponível na rede bancária no dia 15 de julho, quando os beneficiários poderão requerer o adiantamento. 

"O adiantamento estará disponível para cerca de 121 mil beneficiários e será devolvido em 24 parcelas mensais, sem juros. Quem recebe benefícios temporários, como o auxílio-doença, salário-maternidade e auxílio-reclusão, ou pensão por morte cessando em até seis meses, não têm direito ao adiantamento", informou o Ministério da Previdência Social. De acordo com o governo, a antecipação é permitida apenas para quem recebia benefício até o mês de junho. "Quem tiver dúvida deve ligar para a Central 135 de um telefone fixo ou público (ligação gratuita) ou de celular (custo de uma ligação local)", informou o governo. 

O adiantamento foi autorizado por decreto do presidente Luiz Inácio Lula da Silva e tem como objetivo, segundo o governo, "permitir que pessoas prejudicadas pelas enchentes tenham uma quantia extra para iniciar a retomada da vida normal". "Os que fizerem a opção na agência bancária terão o crédito liberado imediatamente. Os segurados que fizerem a opção em um correspondente bancário só terão o crédito liberado após cinco dias úteis", acrescento o Ministério da Previdência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) enviará para as agências bancárias dos municípios a lista dos beneficiários que têm direito ao adiantamento e um termo de compromisso para a opção do adiantamento. O documento, de acordo com o governo, já conterá todos os dados cadastrais do beneficiário e, quando for o caso, do procurador ou representante legal. O banco identificará o beneficiário e só depois liberará o adiantamento. No caso dos procuradores e representantes legais, só poderão solicitar o adiantamento aqueles que estão devidamente cadastrados no INSS, informou o governo. Os beneficiários que perderam a documentação pessoal por causa das enchentes deverão providenciar nova documentação antes de solicitar o adiantamento. 

Os aposentados e pensionistas que recebem ou residem em um dos 27 municípios em estado de calamidade pública, mas que não estão com o nome na lista elaborada pelo INSS, poderão solicitar o adiantamento em uma Agência da Previdência Social (APS). Neste caso, será examinada toda a documentação e, se for comprovado que o nome da pessoa não foi incluído na lista por engano, o adiantamento será autorizado.  

FONTE: Portal G1

Previdência cobrará ações derrotadas na Justiça 


O INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) vai começar a cobrar, de maneira administrativa e por carta, a devolução da grana de uma ação de revisão ou de concessão de benefício que não deu certo. A medida valerá para o segurado que começou a receber um pagamento por meio de tutela antecipada ou liminar (decisões provisórias que antecipam a sentença do juiz) e que, depois, perdeu a ação. 

A cobrança administrativa valerá também para o segurado que ganhou a ação em primeira instância, começou a receber a grana e, posteriormente, perdeu o processo em tribunais superiores.   
FONTE: Agora S.Paulo
Servidores podem escolher instituição para crédito consignado

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou o Projeto de Lei 6902/10, do deputado Nelson Marquezelli (PTB/SP), que permite ao servidor público escolher qualquer instituição financeira ou de previdência para a contratação de empréstimo consignado. A proposta se aplica aos servidores públicos federais estaduais e municipais. 

O relator, deputado Jovair Arantes (PTB/GO), defendeu a aprovação. “A medida pulveriza as taxas de juros nos empréstimos feitos ao servidor público de todo o Brasil, pois adota a liberdade de contratação, aumentando a concorrência, e impede legislações esparsas de estados e municípios, muitas vezes prejudiciais ao maior interesse dos consignatários”, disse. 

Atualmente, o agente público só pode adquirir crédito em folha de instituições financeiras previamente credenciadas no órgão em que trabalha – no caso dos servidores contratados com base na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a escolha é livre. Pela proposta, a empresa contratada pelo servidor passa automaticamente a operar junto ao órgão do servidor, sem a necessidade de acordo prévio. 

A proposta tramita de forma conclusiva e ainda será analisado pelas comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.   
FONTE: Agência Câmara 


Projeto sugere que aposentados por invalidez possam prestar assessoria intelectual remunerada

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania pode votar nesta quarta-feira (14) terminativamente o PLS 273/08, do senador Romeu Tuma (PTB-SP), que altera o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da União (Lei 8.112/1990), para permitir que o servidor público que tenha se aposentado por invalidez possa exercer atividades de assessoria intelectual remunerada, tanto no âmbito público quanto privado, desde que a atividade seja incompatível com a incapacidade que o levou à aposentadoria. O relator, senador Neuto de Conto (PMDB-SC) apresentou voto favorável. 
Na justificação, Tuma enumera doenças que inviabilizam o dispêndio de energia física do trabalhador, mas podem não comprometer o trabalho intelectual da pessoa, como seria o caso da AIDS, nefropatia ou neoplasias graves e cegueira posterior ao ingresso no serviço público. Nessas situações, explica ele, ainda que o servidor queira continuar, se a junta médica assim decidir, a pessoa pode ser obrigada a se aposentar. 
Também por esse motivo, argumenta, um número considerável de servidores acaba se aposentando com "proventos irrisórios" e valores que não alcançam sequer a metade da remuneração que recebiam na ativa. Situação que pode comprometer a qualidade de vida da pessoa e de sua família, diz Tuma. 

FONTE: Agência Senado

Buraco maior na Previdência 

Relator propõe a redução da contribuição previdenciária, de forma escalonada, para servidores inativos a partir dos 61 anos de idade 


Em uma sessão tumultuada, com direito a bate-boca entre parlamentares, o relator da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 555/06, que prevê o fim do desconto previdenciário dos servidores inativos, apresentou seu parecer propondo a redução escalonada da cobrança até a extinção. O deputado Luiz Alberto (PT-BA) acolheu, no substitutivo, uma série de sugestões feitas pelos colegas dentro da comissão especial instalada na Câmara para tratar do assunto. A fórmula descrita no relatório atrela o recolhimento à idade do trabalhador. Se aprovada em plenário, ela abrirá um buraco ainda não calculado na Previdência do setor público.

Conforme o texto, servidores já aposentados por invalidez ou que alcançaram 70 anos de idade ficam automaticamente isentos. Os inativos que completarem 61 anos serão contemplados com um redutor de 10% sobre a alíquota hoje incidente e, ano a ano, terão o valor reduzido na mesma proporção para, aos 70 anos de idade, também deixarem de recolher. O parlamentar ampliou a abrangência da PEC e decidiu estender os benefícios a todos os inativos (aposentados e pensionistas), sem restrição, e não mais apenas aos que deixaram a burocracia antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 41 (EC 41), que reformou a Previdência. A EC 41 passou a vigorar em 1º de janeiro de 2004.

A alteração constitucional implantada no início do governo Luiz Inácio Lula da Silva introduziu a cobrança previdenciária de 11% sobre a parte da remuneração do servidor que ultrapassa o teto do benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) aos empregados da iniciativa privada, atualmente fixado em R$ 3.467,40. Apesar de admitir pressões das entidades que representam o funcionalismo, o deputado Luiz Alberto negou que o parecer tenha o objetivo de agradar o público nas vésperas das eleições. “Se o meu relatório fosse eleitoreiro, eu teria atendido integralmente o que prevê a PEC original”, afirmou.

A PEC 555 revoga o artigo 4º da EC 41 e acaba com a taxação dos que, em 2003, estavam aposentados ou recebiam pensões. Tal isenção custa aproximadamente R$ 2 bilhões por ano. A renúncia fiscal, incluindo o substitutivo apresentado pelo parlamentar da Bahia, não é conhecido. Segundo ele, porém, o impacto financeiro será “muito pequeno”, ainda que mais da metade de todos os inativos fiquem livres da contribuição. Ontem, o substitutivo só não foi votado na comissão especial porque o deputado Nilson Mourão (PT-AC) pediu vista. A manobra foi interpretada como uma intervenção direta do governo para tentar adiar a discussão do assunto das eleições. A despeito das estratégias do Executivo, Luiz Alberto espera poder votar o relatório na próxima quarta-feira.

Precedente
Os ministérios da área econômica são frontalmente contrários à aprovação do substitutivo. Além de não abrir mão de uma receita importante para a União, o governo crê que a medida, se aprovada no Congresso Nacional, poderá abrir um precedente perigoso, incentivando inclusive os atuais servidores que estão na ativa a reivindicarem a redução da alíquota de 11% que todos os meses é aplicada sobre o contracheque.

A situação da Previdência do funcionalismo é crítica. A conta para pagar aposentados e pensionistas dos Três Poderes, incluindo os militares, não fecha. Em 2009, a União amargou deficit recorde de R$ 38,1 bilhões, desequilíbrio que saltará neste ano para R$ 43,4 bilhões, de acordo com previsões do próprio governo. Reflexo do aumento na concessão de aposentadorias e pensões integrais, a partir de 2001 é possível verificar saltos anuais bilionários na rubrica de despesas com inativos e pensionistas do setor público. Em 2003, por exemplo, o montante destinado foi de R$ 36,5 bilhões. Em 2009, o gasto explodiu, saltando para R$ 67 bilhões.

Comparado aos resultados da Previdência, responsável por bancar os aposentados e pensionistas do setor privado, o sistema do setor público está longe do ideal. O INSS também fechou no vermelho no ano passado, registrando deficit de R$ 42,8 bilhões. O número de atendidos, no entanto, é quase 30 vezes superior ao verificado na Previdência pública: enquanto no INSS há 27 milhões de beneficiários, o universo de aposentados e pensionistas da máquina federal chega a cerca de 985 mil.

 “Se o meu relatório fosse eleitoreiro, eu teria atendido integralmente o que prevê a PEC original” 
Luiz Alberto, deputado (PT-BA)

FONTE: Correio Braziliense

Pressão de servidores conteve previdência complementar

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva terminará o governo sem concluir a reforma previdenciária que iniciou no seu primeiro mandato. O projeto de lei 1992, que institui a previdência complementar para funcionários públicos federais, não será votado este ano. O projeto, encaminhado por Lula em maio de 2007, dorme nas gavetas da Comissão de Trabalho da Câmara, onde não conseguiu avançar um milímetro. "Os próprios parlamentares não quiseram que o projeto avançasse, não quiseram brigar com os servidores públicos", disse um ministro ao Valor. "Não tem lobby mais poderoso do que o do funcionalismo, especialmente do Judiciário", acrescentou.
O líder do governo na Câmara, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), admitiu que o projeto não será votado este ano. Além das dificuldades naturais da matéria, o ano eleitoral não favorece a discussão, uma vez que todas as entidades representativas dos servidores são contrárias ao projeto. 
Os parlamentares não querem sequer emitir opiniões sobre a proposta. O primeiro relator do projeto foi o deputado Nelson Marquezelli (PTB-SP). No início de 2009, foi substituído na relatoria por Sabino Castelo Branco (PTB-AM). Nenhum dos dois quis falar da proposta. "Esse projeto está parado e não vai andar aqui dentro, pois não há interesse de ninguém que ele avance", sintetizou o deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), que é um dos representantes dos aposentados. Nem mesmo o Ministério do Planejamento quis falar do assunto.
Pelas regras previstas no projeto, toda pessoa que ingressasse no serviço público depois da instituição da previdência complementar teria direito, ao se aposentar, a benefício máximo equivalente ao teto do INSS (atualmente de R$ 3,4 mil), da mesma forma que trabalhadores da iniciativa privada. O servidor que quisesse aposentadoria maior teria que contribuir com fundo de pensão.
Depois que os dispositivos constitucionais que tratam da aposentadoria dos servidores foram alterados, em fins de 2003, mais de 119 mil pessoas ingressaram por concurso na administração pública federal. Esses novos funcionários continuarão se aposentando pelas regras atuais, que não têm teto para o benefício, e terão parte de seus benefícios custeada pelos contribuintes. "Quanto mais à reforma for postergada, maior será a necessidade de ajuste lá na frente", observa o economista Marcelo Abi-Ramia Caetano, pesquisador do Instituto de Pesquisa Aplicada (IPEA) e especialista em questões previdenciárias. "Em algum momento, a sociedade terá que encarar o problema", acrescenta.
A primeira tentativa de criar uma previdência complementar para os servidores foi feita pelo governo Fernando Henrique Cardoso, que, em 1999, encaminhou ao Congresso o PL 9 - projeto de lei complementar que sequer chegou a ser votado. O governo Lula patrocinou uma mudança na Constituição que definiu que a previdência complementar dos servidores seria feita em regime de contribuição definida e não de benefício definido. A emenda estabeleceu ainda que a previdência complementar seria instituída por meio de projeto de lei ordinária.

A idéia do projeto encaminhado por Lula é a de que os servidores terão aposentadoria até o teto do INSS garantida pelo orçamento público. Somente o que excede esse valor terá que ser capitalizado em regime de contribuição definida. "A lógica previdenciária é que os benefícios para as faixas de renda mais elevadas não devem onerar o erário", explicou Marcelo Caetano. Com o projeto, o governo pretendia harmonizar as regras entre os estratos de renda mais alta do setor público e privado.
Hoje, trabalhador do setor privado tem aposentadoria paga pelo INSS até o teto de R$ 3,4 mil. Dados do Planejamento mostram que aposentados do Legislativo, do Judiciário e do Ministério Público da União recebem em média mais de R$ 13 mil mensais. No Executivo, o valor médio é inferior, mas parte considerável recebe acima do teto do INSS.
No ano passado, as despesas da União com o pagamento de aposentadorias e pensões atingiu R$ 67 bilhões. Esse montante foi destinado a 937.260 aposentados e pensionistas, de acordo com o Planejamento. O valor é superior ao total gasto com a saúde, que absorveu R$ 57 bilhões, incluindo o pagamento de pessoal. Como as receitas ficaram em R$ 20 bilhões, já considerando a contribuição patronal da União, o déficit do regime de próprio dos servidores civis e militares da União atingiu R$ 47 bilhões, o que corresponde a mais de quatro vezes o gasto com o Bolsa Família em 2009. As contribuições dos servidores ativos e inativos somaram apenas
R$ 9,3 bilhões.

Para o economista Marcelo Caetano, a atual estrutura do regime de previdência dos servidores é regressiva e acentua as desigualdades. Essa regressividade é dupla, pois os gastos são financiados por tributos que incidem em grande parte sobre o consumo, atingindo em maior grau as camadas pobres da população. Além disso, os recursos obtidos financiam benefícios previdenciários de pessoas mais bem aquinhoadas.
A demora na instituição da previdência complementar dos servidores público atrasará a mudança desse cenário. Como explicou Marcelo Caetano, este regime terá um custo adicional para a União no curto prazo, pois o governo terá que fazer uma contribuição ao fundo de pensão em nome de cada servidor. Ao mesmo tempo, o governo perderá a contribuição do servidor que também será destinada ao fundo. O pesquisador estima que somente a partir da terceira década, os benefícios da limitação das aposentadorias ao teto do RGPS começam a superar os custos associados às perdas de arrecadação. O próximo presidente terá, portanto, que enfrentar este desafio.

FONTE: Valor Econômico

Marina defende recuperação do poder aquisitivo dos aposentados 

RIO - "Não uso pintura e você me convenceu de que sou bonita com o que Deus me deu". Foi parafraseando a música de Dorival Caymmi que a candidata à Presidência da República pelo PV, Marina Silva, respondeu ao músico Ademir Leão, que há 26 anos toca saxofone no Largo da Carioca, no Centro do Rio. Ao ver a candidata em caminhada de campanha, o saxofonista tocou a música "Marina" em homenagem.

Marina Silva foi seguidamente abordada por simpatizantes, inclusive por muitos idosos. Em resposta a um deles, a candidata disse que os aposentados merecem "um processo de recuperação do poder aquisitivo", defendendo que não haja apenas processos esporádicos de reajuste. No entanto, a candidata lembrou que isso precisa ser feito à luz das contas públicas. "Os aposentados merecem um tratamento digno, mas isso tem que ser feito de forma equilibrada, porque nós sabemos que temos um grave déficit da Previdência", disse Marina. 

No corpo a corpo pelas ruas do Centro, a candidata aproveitou para pedir votos. O vendedor de biscoitos Raimundo Nonato declarou-se eleitor de Marina e pediu para que ela colasse um adesivo da campanha em seu carrinho. "Essa é uma campanha que não custa caro, basta o compromisso e o coração. É uma campanha muito gostosa", brincou Marina, em referência aos biscoitos.

Durante a caminhada, a equipe desviou de uma banca de jogo do bicho, que funciona a céu aberto no Centro da cidade. A mesma região é também marcada pela venda de cópias ilegais de CDs de música e de programas de computador. Um dos vendedores, que havia escondido a mercadoria, gritou sarcástico: "Você vai liberar a pirataria?", mas Marina não respondeu.

FONTE: Valor Econômico
Quem não sacar benefício em 60 dias tem que pedir desbloqueio 

Medida é adotada para evitar retiradas irregulares que prejudiquem segurado 

Os benefícios que não são sacados em 60 dias, depois da data prevista para o pagamento, são devolvidos pelo banco ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A medida foi criada para evitar o pagamento indevido e qualquer tentativa de fraude, como o saque do valor por terceiro, à revelia do beneficiário que recebe com cartão magnético. 

Pela norma de segurança, a instituição bancária devolve o valor ao INSS, que bloqueia o pagamento até que o beneficiário vá à Agência da Previdência Social (APS) responsável pelo seu benefício para regularizar o pagamento. Para desbloqueá-lo na APS, o segurado deve apresentar documento de identificação com foto, como carteira de identidade ou carteira de motorista. Na folha de junho, 9.982 benefícios estavam suspensos por que o beneficiário não sacou no prazo de 60 dias. Na folha de junho, encerrada nessa quarta-feira (7), 15.057.095 beneficiários receberam por cartão magnético, entre os quais 10.019.157 na área urbana e 5.037.938 na área rural. 

Segurança - O segurado que recebe o benefício com cartão magnético deve ficar atento às normas de segurança. O cartão é seguro, facilita o saque do benefício, mas requer atenção. Em hipótese alguma, o beneficiário deve fornecer a senha a terceiros. Como nos cartões da rede bancária, a senha não deve ter seqüências previsíveis, tais como data de nascimento, número de telefone ou dígitos ligados diretamente ao portador. 
O INSS recomenda que, em caso de dúvida no momento do saque no terminal de auto-atendimento, o segurado procure um funcionário do banco e nunca peça ajuda de outras pessoas estranhas à instituição bancária. 
FONTE: AgPrev

Servidores: Contribuição incômoda 

Inativos e pensionistas estão longe de se livrar do pagamento à Previdência 
Está cada vez mais difícil para os servidores públicos inativos e pensionistas se livrarem da contribuição previdenciária. Tramitando no Congresso Nacional desde 2006, a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 555 sofreu dois novos baques nesta semana. O primeiro foi o parecer do relator, deputado Luiz Alberto (PTBA), que, ao contrário da proposta original, prevê a extinção gradual (e não imediata) do desconto. O segundo foi um pedido de vista, que deixou para depois do recesso parlamentar e provavelmente para o ano que vem a análise da matéria. 

De acordo com o parecer, ao completar 61 anos de idade, o servidor passaria a pagar 90% da contribuição. Esse índice seria 10% menor a cada ano, até chegar à isenção completa aos 70 anos de idade. A proposta de Luiz Alberto, porém, tem um lado positivo a favor dos funcionários: inclui todos os aposentados e pensionistas do serviço público. A PEC original beneficiava apenas os servidores que haviam cumprido os requisitos mínimos para a aposentadoria até 31 de dezembro de 2003, antes da Reforma da Previdência entrar em vigor. 

Por acordo dos integrantes da comissão, a discussão do relatório foi encerrada logo após a leitura do parecer. A votação, porém, foi adiada por duas sessões do plenário da Câmara após um pedido de vista feito pelo deputado Nilson Mourão (PTAC). Tanto a base quanto a oposição viram no pedido uma manobra do governo para adiar a votação. 

MANOBRA 
Atualmente, a contribuição previdenciária de aposentadorias e pensões do serviço público é de 11% sobre a parcela que ultrapassa o teto previdenciário do INSS, que hoje é de R$ 3.416. A intenção do relator e do presidente da comissão especial, deputado Marçal Filho (PMDBMS), era votar o relatório na última quarta-feira, mas o pedido de vista obrigou o adiamento da votação por duas sessões do plenário da Câmara. Foi a primeira vez que Mourão participou de uma reunião da comissão, e o pedido de vista foi interpretado por vários deputados como uma manobra do governo para evitar a votação da PEC. 

Durante a discussão da PEC, o relator foi criticado pelo período necessário para chegar à isenção da contribuição, considerado longo por diversos parlamentares. O deputado João Dado (PDTSP) propôs, então, que a contribuição seja zerada em cinco anos, em vez de dez, e foi apoiado pela maioria dos deputados presentes. 

Luiz Alberto, no entanto, disse ser "difícil" acatar a sugestão, pois isso desequilibraria o sistema, uma vez que a isenção deixaria de ser alcançada na idade da aposentadoria compulsória. "Posso mexer no percentual desde que os 70 anos (para a isenção) sejam respeitados." 

Segundo o parlamentar, seu substitutivo também busca incentivar o prolongamento da vida ativa do servidor. "Caso a pessoa não queira ser taxada, ela pode continuar na ativa até os 70 anos, quando estará isenta", argumentou. 

Perda de R$ 2 bilhões 
De acordo com dados do Sindicato dos Trabalhadores da Unicamp, a contribuição dos inativos "é insignificante" para a Previdência. Segundo ele, a renúncia previdenciária anual concedida pelo governo é superior a R$ 18 bilhões, enquanto a contribuição de pensionistas e aposentados não alcança R$ 2 bilhões por ano.
 
Essa contribuição foi criada pela Emenda Constitucional 41/03, a chamada Reforma Previdenciária, e está em vigor desde 2004. O diretor-executivo da CUT, Antônio Lisboa, por exemplo, destaca que a PEC corrige uma injustiça com os servidores. Representante da CTB, Osmar Marchese, acrescenta que o fim da contribuição previdenciária dos inativos terá impacto insignificante nas contas públicas. Ele argumenta que só o perdão de dívidas previdenciárias concedido pelo governo é cerca de dez vezes maior que o valor obtido pela contribuição. 

"A lei deve tratar a todos de forma igual. Se para o trabalhador da iniciativa privada já existe no artigo 195 da Constituição Federal a isenção de contribuição, não é possível haver uma discriminação dos servidores públicos e esses serem obrigados a contribuir para a Previdência Social após a aposentadoria ou, no caso de seu falecimento, a sua pensionista ser obrigada a contribuir."  
FONTE: Jornal de Brasília
Prevhab educa através do site e jornal
A educação financeira e previdenciária vêm ganhando destaque ultimamente.  Há cerca de oito anos, a Prevhab deu início a um processo de desmistificação dos termos utilizados nos planos de benefícios, em particular, os atuariais, bem como os do mercado financeiro.  Com essa finalidade, a entidade instituiu no Informativo Prevhab a seção chamada Trocando em Miúdos.  As matérias desde então publicadas encontram-se à disposição de todos no sítio da PREVHAB na Internet. 

Lá, poderão ser encontrados textos sobre: “O que é reserva matemática”; “A indivisibilidade da reserva matemática”; “O que é tábua de mortalidade”; “Entendendo melhor os planos BD e CD”; “Marcação a Mercado versus Marcação na Curva” e muitos outros.  
FONTE: PrevHab /AssPreviSite

LDO é aprovada sem regra de reajuste do mínimo; negociação com centrais
Na última hora, o relator da LDO, senador Tião Viana (PT/AC) concordou em abrir mão de sua proposta, que previa reajuste igual à média do crescimento do PIB em 2008 e em 2009, o que representaria um aumento real de 2,47% sobre o mínimo, elevando o valor para R$ 550

A Comissão Mista de Orçamento aprovou na última quinta-feira (08/07) a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011 sem definir a regra para o reajuste do salário mínimo em janeiro do próximo ano. Um acordo entre Governo e oposição deixou a definição desse valor para uma negociação entre o Governo e as centrais sindicais, diferente das práticas adotadas nos últimos anos do Governo Lula, quando o salário mínimo foi definido com base na variação do PIB de dois anos antes. 
Na última hora, o relator da LDO, senador Tião Viana (PT/AC) concordou em abrir mão de sua proposta, que previa reajuste igual à média do crescimento do PIB em 2008 e em 2009, o que representaria um aumento real de 2,47% sobre o mínimo, elevando o valor para R$ 550.
Se obteve uma vitória na questão do percentual de reajuste - a decisão sobre o valor final do salário mínimo para 2011 caberá ao presidente Luiz Inácio Lula da Silva - a base governista não conseguiu impedir a extensão do mesmo percentual de reajuste do mínimo aos benefícios dos aposentados e pensionistas do INSS que ganham mais do que o piso salarial. Essa emenda foi apresentada pelo senador Paulo Paim (PT/RS).
Apesar disso, governistas, oposicionistas e centrais sindicais comemoram o resultado final das negociações, uma vez que, se as conversas paralelas não evoluírem, sempre será utilizado como parâmetro à variação real do PIB, embora, em nenhum ponto do texto tenha sido explicitado qual será o ano base.A LDO aprovada na Comissão às 20 horas da última quinta-feira (08) integrantes da Comissão Mista de Orçamento ainda votavam os destaques e o plano de metas também trouxe mudanças que beneficiavam o Governo. 
O Executivo queria que as obras realizadas pela Eletrobrás e Petrobrás pudessem ser feitas sem cumprir as exigências contidas nas Leis de Licitação e Responsabilidade Fiscal, nem aos parâmetros definidos na Sinap e no Sicro (sistemas de parâmetros de preço de obras da construção civil e em rodovias). O Governo federal não obteve tudo o que queria, mas conseguiu que a construção de plataformas, refinarias e usinas ficassem de fora da regra geral.
FONTE: Valor Econômico

Fundos de pensão: em 2009 valeu à pena correr riscos, em 2010 não

No ano passado, ao contrário dos primeiros meses de 2010, segundo levantamento da Luz Engenharia Financeira, nenhum fundo de previdência complementar fechada ficou abaixo do CDI (Certificado de Depósito Interbancário), que variou 9,90%, sendo que, neste período, a maior exposição ao risco representou mais ganhos. 

Apesar das alocações terem sido predominantemente em renda fixa, o diferencial na rentabilidade acumulada ficou por conta das alocações em renda variável. A rentabilidade acumulada pelos fundos de pensão foi, na média, de 18,06% no ano passado. 
FONTE: Dr. Previdência
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